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ESTATÍSTICAS MENSAIS

1- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BETIM

01/06/2025 à 30/06/2025

Ativos, Aposentados, Pensionistas, Outros

Tipo Relatório: Sintético

INTRODUÇÃO

RELATÓRIO DA SUPERINTENDÊNCIA DE CRÉDITO AO SERVIDOR - Junho/2025

A Superintendência de crédito ao servidor do IPREMB - Instituto de Previdência Social do Município de
Betim promove a concessão de empréstimo consignado de seus servidores ativos, aposentado е
pensionista, desde 20 de março de 2023, como amparo legal pela legislação previdenciário, conforme
portaria ministerial de nº 1467 de 02 de junho de 2022. Foi realizado estudo atuarial para estimar as
perdas causadas em função da probabilidade de ocorrência de eventos de desvinculação ao regime, em
decorrência de morte, exoneração, demissão, cessação ou cassação do benefício, sejam por decisão
administrativa ou judicial, e demais situações de decremento e perda de renda.

Vejamos como está estruturado o processo administrativo dos contratos de empréstimo consignado
conforme legislação vigente:

Art. 21. O contrato é um instrumento que regula a relação entre o tomador de empréstimos e a unidade
gestora do RPPS, estabelecendo as obrigações e direitos e o ônus de eventual descumprimento de uma das
cláusulas, para evitar controvérsias que poderiam trazer riscos para a operação.

§ 1º A formalização dos empréstimos poderá se dar por meio de contrato específico para cada novo
empréstimo concedido, formalizado eletronicamente, ou por contrato de adesão, em que é pactuado um

contrato único e prévio que respaldará todas as futuras concessões de empréstimos.

§ 2º Cada contratação deverá ser identificada por um número único e específico para cada contratação,
inclusive em caso de refinanciamento.

1- o valor total com e sem juros;

II - a taxa efetiva mensal e anual de juros;

III - todos os acréscimos remuneratórios, moratórios e tributários que eventualmente incidam sobre o
valor do crédito contratado;

IV - Valor, número e periodicidade das prestações;

V- Custo efetivo total da operação;

VI - Data do início e fim do desconto.


















